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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO 001/2024 
Elson Gomes dos Santos, Prefeito Municipal de Cristais 
Paulista  Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, à vista dos resultados apresentados 
pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo 001/2022, 
convoca o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo para 
atribuição do emprego, até dia 06 de março de 2025 – às 
09:00 horas, na Secretaria Municipal de Educação  de 
Cristais Paulista, sita a Rua Antônio Fernandes Cunha 
N°343 - Centro, e posterior admissão em caráter temporário no 
regime celetista, em atendimento ao Quadro Geral de 
servidores da Prefeitura Municipal, dos seguintes empregos 
objetos do Processo Seletivo N° 001/2024. 
Caso o (a) candidato (a) não compareça será considerado 
sua desistência, não cabendo a mesma nenhum recurso, 
podendo a Prefeitura Convocar em imediato os candidatos 
posteriores, obedecendo a ordem de classificação. 
Apresentar documentos originais e copias: CPF e RG, 
Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) 
anos, CPF e RG dos filhos menores de 24 (vinte e quatro) anos, 
Certidão de Casamento e/ou Nascimento, CPF do cônjuge, 
CTPS – Carteira Profissional de Trabalho e Previdência Social 
(inclusive a cópia de todos os registros existentes), Cartão 
PIS/PASEP, Certificado de Reservista (quando do sexo 
masculino), Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, 
Certidão de regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante 
de Escolaridade (Diploma) e Habilitação Específica (nos termos 
do edital completo), Registro no Conselho de Classe e 
Comprovante de Regularidade (quando for o caso), Carteira de 
vacinação atualizada (quando for o caso), Comprovante de 
endereço, uma foto 3x4, Declaração de gozo dos direitos 
políticos e civis, Declaração de não ter sido demitido a bem do 
serviço público e Declaração de não ocupar função pública e 
remunerada “exceto os acúmulos permitidos pela Lei” e 
Regularidade da Qualificação Cadastral do E-Social. 
EMPREGO: PROFESSOR PEB I – POPULAÇÃO NEGRA 
04º - NOTA: 74,50 – LUCIANA ALVES DE FREITAS MALTA 
EMPREGO: PROFESSOR PEB I 
14º - NOTA: 75,00 – LUCAS DURÃES DE OLIVEIRA  
Cristais Paulista, 28 de fevereiro de 2025. 
Elson Gomes dos Santos – Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO 001/2024 
Elson Gomes dos Santos, Prefeito Municipal de Cristais 
Paulista  Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, à vista dos resultados apresentados 
pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo 001/2024, 
convoca o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo para 
atribuição do emprego, no dia 06 de março de 2025– às 
09h30, na Secretaria de Educação  de Cristais Paulista, sita 
a Rua Antônio Fernandes Cunha N°343 - Centro, e posterior 
admissão em caráter   temporário no regime celetista, em 
atendimento ao Quadro Geral de servidores da Prefeitura 
Municipal, dos seguintes empregos objetos do Processo 
Seletivo N° 001/2024. 
Caso o (a) candidato (a) não compareça será considerado 
sua desistência, não cabendo a mesma nenhum recurso, 

podendo a Prefeitura Convocar em imediato os candidatos 
posteriores, obedecendo a ordem de classificação. 
Apresentar documentos originais e copias: CPF e RG, 
Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) 
anos, CPF e RG dos filhos menores de 24 (vinte e quatro) anos, 
Certidão de Casamento e/ou Nascimento, CPF do cônjuge, 
CTPS –, Cartão PIS/PASEP, Certificado de Reservista (quando 
do sexo masculino), Certidão Negativa de Antecedentes 
Criminais, Certidão de regularidade junto à Justiça Eleitoral, 
Comprovante de Escolaridade (Diploma) e Habilitação 
Específica (nos termos do edital completo), Registro no 
Conselho de Classe e Comprovante de Regularidade (quando 
for o caso), Carteira de vacinação atualizada (quando for o 
caso), Comprovante de endereço, uma foto 3x4, Declaração de 
gozo dos direitos políticos e civis, Declaração de não ter sido 
demitido a bem do serviço público e Declaração de não ocupar 
função pública e remunerada “exceto os acúmulos permitidos 
pela Lei” e Regularidade da Qualificação Cadastral do E-Social. 
EMPREGO: PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
04º - NOTA: 70,50 – MARCIA ELISA SOARES ALVES 
EMPREGO: PROFESSOR PEB II - CIÊNCIA 
04º - NOTA: 65,00 – GABRIEL FELIPE FERREIRA PRIMO 
EMPREGO: PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
14º - NOTA: 67,50 – MARIA ELIANA DE OLIVEIRA SILVA 
15º - NOTA: 67,50 – LARISSA MARQUES XAVIER 
16º - NOTA: 67,50 – GLEICE RODRIGUES MARQUETE 
RONCA 
17º - NOTA: 67,00 – ISABEL APARECIDA DIAS GIOLO 
TEIXEIRA 
18º - NOTA: 65,50 – TAMYRIS CRISTINA DE OLIVEIRA  
19º - NOTA: 65,50 – MARINA CINTRA GRANEIRO SALVI  
20º - NOTA: 65,50 – RONITA GABRIELA PRADO ALVES 
21º - NOTA: 67,00 – LARISSA MARTINS MORAES 
Cristais Paulista, 28 de fevereiro de 2025. 
Elson Gomes dos Santos – Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PUBLICO 001/2023 
ELSON GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cristais 
Paulista  Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, à vista dos resultados apresentados 
pela Comissão Examinadora do Concurso Público 001/2023, 
convoca o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo para 
atribuição do emprego, no dia 05 de março de 2025 às 14 
horas, na Prefeitura Municipal de Cristais Paulista, sita à 
Avenida Antônio Prado, n.º 2.770 e posterior admissão em 
regime celetista, em atendimento ao Quadro Geral de 
servidores da Prefeitura Municipal, do seguinte emprego objeto 
do Concurso Público 001/2023. 
Caso o(a) candidato(a) não compareça será considerado 
sua desistência, não cabendo a mesmo nenhum recurso, 
podendo a Prefeitura Convocar em imediato os candidatos 
posteriores, obedecendo a ordem de classificação. 
Apresentar documentos originais e copias: CPF e RG, 
Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) 
anos, CPF e RG dos filhos menores de 24 (vinte e quatro) anos, 
Certidão de Casamento e/ou Nascimento, CPF do cônjuge, 
CTPS – Carteira Profissional de Trabalho e Previdência Social 
(inclusive a cópia de todos os registros existentes), Cartão 
PIS/PASEP, Certificado de Reservista (quando do sexo 
masculino), Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, 
Certidão de regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante 
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de Escolaridade (Diploma) e Habilitação Específica (nos termos 
do edital completo), Registro no Conselho de Classe e 
Comprovante de Regularidade (quando for o caso), Carteira de 
vacinação atualizada (quando for o caso), Comprovante de 
endereço, uma foto 3x4, Declaração de gozo dos direitos 
políticos e civis, Declaração de não ter sido demitido a bem do 
serviço público e Declaração de não ocupar função pública e 
remunerada “exceto os acúmulos permitidos pela Lei” e 
Regularidade da Qualificação Cadastral do E-Social. 
EMPREGO: PSICÓLOGO – POPULAÇÃO NEGRA 
01º - NOTA: 72,50 – AGUINALDO DUTRA VIEIRA JUNIOR 
Cristais Paulista, 28 de fevereiro de 2025. 
Elson Gomes dos Santos – Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
CNPJ: 45.307.980/0001-08 
EXTRATO RESUMIDO 
TERMO ADITIVO – CONVÊNIO N. 07/2023 – CONVENIADA: 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE IGARAPAVA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
49.376.858/0001- 44. Termo aditivo de prorrogação de prazo 
por mais 60 dias ao Convênio n. 07/2023 ajustado entre as 
partes, permanecendo-se inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas inicialmente pactuadas. 
Cristais Paulista, 28 de fevereiro de 2025. 
Elson Gomes dos Santos – Prefeito Municipal 
 

 

 


